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 INDICAÇÃO DE Nº ____/2017 - GV  
 
Exmº Senhor Presidente, Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Felipe Guerra/RN. 
 

 
Eu, Marcos Aurélio Alves de Morais, membro da bancada Partido Humanista da 

Solidariedade- PHS neste Poder Legislativo Municipal, no uso de nossas atribuições, 
devidamente prevista no art. 30 e 31 da Constituição Federal e que dispõe no art. 42, inciso III, 
e art.97 do Regimento Interno desta casa requer que seja encaminhado expediente ao Senhor 
Prefeito Haroldo Ferreira de Morais, para que o mesmo através do órgão competente possa 
fazer a reforma completa do Campo de Futebol; Antônio Candido de Macedo Pascoal. O 
PASCOALZÃO.  
        
 
 
JUSTIFICATIVA: Em Plenário.        
  
 
N. Termos. 
P. Deferimento.              
 
       
 
Sala das Sessões Vereador Domilson Crisóstomo da Silva, em 11 de Abril de 2017.  
 
 

 
Marcos Aurélio Alves de Morais 

 
Vereador requerente- PHS. 
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Exmº Senhor Presidente, Senhores Vereadores da Câmara Municipal de Felipe Guerra/RN. 

 
Eu, Marcos Aurélio Alves de Morais, membro da bancada Partido Humanista da 

Solidariedade- PHS neste Poder Legislativo Municipal, no uso de nossas atribuições, 
devidamente prevista no art. 30 e 31 da Constituição Federal e que dispõe no art. 42, inciso III, 
e art.97 do Regimento Interno desta casa requer que seja encaminhado expediente ao Senhor 
Prefeito Haroldo Ferreira de Morais, para que o mesmo através da secretaria de obas possa 
fazer melhorias na rua: Doíve Alves, pois a mesma encontra-se intransitável e precisando que 
seja feita uma suspensão vegetal, para evitar animais peçonhentos nas residências.        
 
 
JUSTIFICATIVA: Em Plenário.        
  
 
N. Termos. 
P. Deferimento.              
 
 
  Sala das Sessões Vereador Domilson Crisóstomo da Silva, em 27 de março de 2017.  

 
 
 
 

Marcos Aurélio Alves de Morais 
 

Vereador requerente- PHS. 
 
 


